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INDICAÇÃO N. 133/2025 

Autor 

Vereador Antonio Jeifeton Ferreira 
Araujo Monteiro. 

Destinatário 

Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 
Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 11. e 20, solicitação à Exma. 
Prefeita deste município, Senhora Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 
intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo, veemente apelo, 
no sentido de que seja construída a sede própria do Conselho Tutelar, deste 
município, com o objetivo de proporcionar estrutura adequada para o atendimento 
às crianças, adolescentes e suas famílias, garantido melhores condições de 
trabalho aos Conselheiros e promovendo um espaço digno, acessível e funcional 
para o exercício das atividades do órgão. 

Justificativa Oral! 

Plenário Marcos Expedito Viana 
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